                                LEI COMPLEMENTAR N° 022/94

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N° 011/91


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - A composição do Conselho Nacional de Transportes, constantes do artigo 4º da Lei Complementar nº 011/91, de 11/09/1991, fica alterada da seguinte forma:


I - fica excluída a representação da Câmara Municipal, prevista no inciso II do referido artigo;


II - as Entidades Empresariais, referidas no inciso IX, passam a ter dois representantes.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de abril de 1994.
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